
Oficio n° 1441/2016-GA7PRE 
Maringá, 13 de maio de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençAo ao Requerimento no 161/2016, apresentado pelo Vereador 

Ulisses de Jesus Maia Kotsilas, mediante o qual solicita se ha possibi!idade de determinar, 

em caráter de urgéncia, a adoçao das medidas que se fizerem necessárias com a finalidade de 

proporcionar meihorias ao serviço de co!eta do !ixo domiciliar no Bairro Vila Santa Isabel, 

anexamos parecer da Secretaria Municipal de Serviços Püblicos. 

Atenciosamente, 

/ 

A Sua Exce!encia o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 



a 
PREFEITURA DO MUNICIPLO DE MARINGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVLOS PUBLICOS 
Ay. das IndOsirias, 700, Parque Industrial II, CE!' 87045-360 Maringã-Paraná 

Telefone: (44) 3261-5511 - Fax: (44) 326I-5535 
Email: semusp_expedienteniaringaprgovbr 

OFiCIO No 658/2016 - SEMUSP 

Maringá, lOde maio de 2016. 

Ilustrissimo Senhor 

CARLOS ROBERTO PUPIN 

Prefeito do Municipio de Maringá 

Nesta 

Excelentissimo Senhor Prefeito, 

Em atençao no requerimento no 161/2016, protocolado sob no 28710/2016 - PMM dc 

iniciativa do Vereador Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, sobre o pedido de adoção das mcdidas 

que se fizerem necessárias corn a tinalidade de proporcionar melhorias do serviço de coleta do 

lixo domiciliar na vila Santa Izabel, cumprc-nos informar a Vossa Exceléncia que, a coleta no 

referido bairro ja encontra-se dentro da normalidade, ocorrendo trés vezes por semana, as 
terças, quintas-feiras e sabados. 

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de estima e consideraçao. 

- Atenciosaniente, 

JOSÉ BENKEØORF SILVA 

Municipal de Serviços Püblicos 


